
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORAKCi

P
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORA - PR

PORTARIA N** 345/2004

PRORROGA O PRAZO DO AÜXíLiO DOENÇA
CONCEDIDO AO SERVIDOR JOSÉ PAULO

EURQUIM DE OLíVEiRA.

PrefeitaÍVIARÍA APARECIDA ZAGO UDENAL

Municipal dc iporà, EsUido do Paroiuu iio uso dc suas airibuiçòcs c coiiSidciaiidu.

o atestado dc Pcricia expedida pela Juiiia Medica
Üfieiai do Muuieipio de iporà - Paraná,

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir dc 30 dc novembro de 2004, o prazo
do AUXÍLiÜ DOENÇA concedido airavcs da Portaria n" 312/2004, dc 26/10/2004, ao Senddoi'
JOSÉ PAULO EURQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Ceduia do klontidade Rü n"
5,216.506-7. c inscrito no CPF/MF sob iV 733,466.5S>9-6X. residente e domiciliado nesta cidade e

( omarca de Iporã. Estado do Paran<á. servidor Público Municipal, nomeado através da Portaria n"

089/2004. dc ] 2/03.'2004. para o cargo dc Auxiliar dc Scr\'iços Gemis. lotado na Secretaria
Municipal dc Educação c Desenvolvimento Hnmrmo, por 35 (trinta c cinco) dia.s, no período dc
3ü de iioveriibi ü dc 2UÜ4 a U2 dc janeiro dc 20ü4.

H - Esta poiWia lCiii eíeito reiroativo a 30 de novembro dc
2004.

Registre-se,

Publiquc-sc, e

Cumpia-sc.

Paço Municipal, 13 dc dezembro dc 2ÜÜ4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

REPUBLICADO POR ilSCORRECÂO
PORTARIA N“ 345/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXILIO DOENÇA
CONCEDIDO AO SERVIDOR JOSÉ PAULO

EURQUIM DE OLIVEIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Mumcipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições o considerando;

Preleita

o atestado de Perícia expedida pela Junta Médica
Oficiai do Município de iporã - Pai aná;

RESOLVE.

I - Prorrogar, a paitír de 3ü dc aoveiubro de 2004, o prazo
do auxílio doença concedido através da Portaria n'’ 312/2004, de 26/10/2004, ao Servidor
JOSÉ PAULO FURQUÍM DE OLIVEIRA, brasileiro, poitador da Cédula de identidade RG iri
5.216.506-7. e inscrito no CPF/MF sob n° 733.466.599-68. residente e domiciliado nesta cidade e

Comarca de Iporã, E.stado do Paraná, servidor Público Municipal, nomeado através da Portaria n"^
089/2004. de 12./03/2004. para o cargo dc Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Desem’ofvimento Humvano. por 35 (trinta e cinco) dias. no período de
30 dc novembro dc 2004 a 05 dc janeiro dc 2005.

II - Esta portaiia tem efeito retroativo a 30 de novembro de
2004.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-sc.

Paço Municipal, i3 de dezembro de 2004.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 ■ CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA 345/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXILIO DOENÇA
CONCEDIDO AO SERVIDOR JOSÉ PAULO

FURQUTM DE OLIVEIRA.

PiiífoitaiVLARlA AP.\REC1DA ZAGO UDENAL

Municipai dc Iporã. Estado do Paraiiá, no uso dc suas atribuições c considerando:

o atestado de Perícia expedida pela Junta Medica
Oficiai do Município dc ípoiã - Paraná,

RESOLVE:

l - Prorrogar, a paitir de 30 dc novembro de 2004, o prazo
do AUXÍLIO DOENÇA concedido através da Portaria n" 312/2004, de 26/10/2004, ao Servidor
JOSÉ PAULO FURQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG if
3.216.506-7. e inscrito no CPF/MF sob 733.466.599-68. residente e domiciliado nesta cidade e

Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidor Público Municipai, nomeado através da Portaria
089/2004. de 12/03/2004. para o cargo de Auxiliar de Servdços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal dc Educação c Desen^’o!vimento Humano, por 35 (trinta e cinco) dias. no período de
30 dc novembro dc 2004 a 03 dc janeiro dc 2005.

II - Esta portaria tem etéito retroativo a 30 de novembro de
2004.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-sc.

Paço Municipal, 13 de dezembro de 2004.
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